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DECRETO Nº 197/2025
INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS PROCURADORES 
MUNICIPAIS E PREVIDENCIÁRIOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere o inciso IV do art. 60 da Lei Orgânica do 
Município de Viana,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório dos Procuradores Municipais 
e Previdenciários para os fins de que trata a Lei 
Municipal n.º 2.734, de 15 de julho de 2015.

Art. 2º A Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório será composta pelos seguintes servidores 
municipais:
I - Débora Tabachi Bimbato Cabral - Presidente

II- Elena Meireles Reco Fernandes - Membro

II - Eduardo Leite Mussiello - Membro

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial o Decreto 31/2021.

Viana - ES, 15 de agosto de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1614479

Resolução

RESOLUÇÃO Nº 06 /2025

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
- COMDDIPIVI-2025/2027
Dispõe sobre o resultado  das inscrições 
deferidas e indeferidas das entidades da 
sociedade civil aptas a participar do processo 
eleitoral do Conselho Municipal do Direito da 
Pessoa Idosa  de Viana - CODDIPIVI, para o 
biênio 2025/2027.
A Comissão constituída nos termos do Edital de 
Convocação do Processo Eleitoral do COMDDIPIVI 
- Biênio 2025/2027, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a análise da documentação 
apresentada pelas entidades da sociedade civil 
inscritas,
RESOLVE:
Art. 1º- Divulgar o resultado final das entidades 
da sociedade civil com inscrições deferidas, 
por atenderem plenamente aos critérios exigidos no 
edital, estando aptas a participar do processo 
eleitoral para o biênio 2025/2027:
I-Associação Grupo Carinhoso de Melhor Idade  
- CNPJ 26.218.856/0001-21
II-Associação Adventista do Espírito Santo 
(ADRA) - CNPJ 16.524.054/0007-81
III-Associação Beneficente Dorcas - CNPJ 
11.061.589/0001-54
IV-Associação dos Servidores Aposentados e 
Pensionistas do Município de Viana (ASSAPAV)- 

CNPJ 19.462.789/0001-20
V-Federação de Movimentos Populares de 
Viana- (FEMOPOVI)- CNPJ 39.263.215/0001-30
Art. 2º- No caso de indeferimento, a entidade 
poderá recorrer entre 11/08/2025 e 13/08/2025, 
devendo entrar com recurso por escrito na Secretaria 
Executiva da Casa dos conselhos ou pelo protocolo 
digital.
Art. 3º- As entidades mencionadas no Art. 1º estão 
aptas a indicar representantes para o processo de 
escolha da sociedade civil no COMDDIPIVI, conforme 
regras estabelecidas no edital e demais orientações.
Art. 4º- Cada entidade ou organização não 
governamental inscrita poderá indicar um candidato 
titular e um suplente.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.
Viana/ES, 14 de agosto de 2025.

Comissão de Eleição - COMDDIPIVI 2025/2027
Vera Carla Alves Cardoso- SEMTAS
Christiane Gricoleto O. de Siqueira-SEMED
Antonio Raimundo da Silva- DORCAS

Vera Carla Alves Cardoso
Vice-Presidente do Conselho Municipal de 

Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Viana 
- COMDDIPIVI

Biênio-2025/2027
Protocolo 1614077

RESOLUÇÃO COMSEAVI Nº 04/2025

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO 
DE TRABALHO DO PROGRAMA ESTADUAL DE 
COMPRA DIRETA DE ALIMENTOS - CDA, A SER 
EXECUTADO NO MUNICÍPIO DE VIANA - ES.
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Viana - COMSEAVI, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 
nº 3.000/2013, e considerando as deliberações 
aprovadas na reunião realizada em 12 de agosto de 
2025.
CONSIDERANDO que o Município de Viana aderiu 
ao Programa Estadual Compra Direta de Alimentos - 
CDA em 12 de setembro de 2023, conforme Termo 
de Adesão nº 74.39/2023, com vigência de cinco 
anos;
CONSIDERANDO a Portaria nº 071-S, de 29 de 
julho de 2025, que estabelece a metodologia, metas, 
limites financeiros e prazos para a execução do 
Programa Estadual de Compra Direta de Alimentos - 
CDA, financiado pelo Governo do Estado do Espírito 
Santo e coordenado pela Secretaria de Estado do 
Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 
- SETADES;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho do Programa 
Estadual de Compra Direta de Alimentos, a ser 
executado no Município de Viana, com a aquisição 
de alimentos no valor total de R$ 414.196,40 
(quatrocentos e quatorze mil, cento e noventa e seis 
reais e quarenta centavos). A compra beneficiará, 
no mínimo, 40 (quarenta) agricultores familiares 
selecionados por meio de chamada pública, sendo 
que cada fornecedor receberá o valor individual 
de R$ 10.354,91 (dez mil, trezentos e cinquenta e 
quatro reais e noventa e um centavos).
Art. 2º Os alimentos adquiridos pelo Programa 
Estadual de Compra Direta de Alimentos serão 
distribuídos para 5 (cinco) unidades receptoras, a 
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saber: CRAS e CREAS.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua aprovação.

Viana-ES, 13 de Agosto de 2025.

Valério Francisco Frechiani
Presidente do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Viana - COMSEAVI.

Protocolo 1614095

Convocação

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS - SEMGEP

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 
Nº 007/2024.

EDITAL 007.40 - CONVOCAÇÃO PARA EXAME 
MÉDICO ADMISSIONAL

CONVOCAÇÃO PARA EXAME ADMISSIONAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 
PARA ATENDER A NECESSIDADE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VIANA - ES, 
EDITAL Nº 007/2024, PUBLICADO NO DIA 26 DE 
DEZEMBRO DE 2024.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE  GESTÃO DE 
PESSOAS - SEMGEP, no uso da atribuição legal que 
lhe foi conferida pela Lei nº 3.199 de 04 de janeiro 
de 2022 bem como do Decreto nº 204, de 26 de 
outubro de 2022, faz saber que realizará Processo 
Seletivo Simplificado para seleção, contratação e 
cadastro de reserva de Profissionais de Serviços 
Operacionais e de Transporte, para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público no âmbito das secretarias municipais de 
Viana, de acordo com as normas estabelecidas neste 
Edital, conforme disposto na Lei nº 2.419, de 20 de 
dezembro de 2011 e demais previsões legais.

1 CONVOCAÇÃO PARA EXAME ADMISSIONAL
1.1 Tornar público a convocação para exame 
admissional dos candidatos habilitados no Processo 
Seletivo Simplificado - Edital nº 007.2024 , conforme 
Anexo I deste Edital.
1.2 Os candidatos convocados pelo Anexo I deste 
Edital deverão comparecer até o dia 19 de Agosto 
de 2025, apresentando o Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO), com a indicação de “APTO” 
no referido documento.
1.3 O Atestado de Saúde Ocupacional deverá ser 
emitido no máximo 30 (trinta) dias antes da data da 
convocação.
1.3.1 O candidato deverá realizar os exames e 
laudos médicos às suas custas.

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 O candidato será eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme item 15.3 do Edital 007/24 
se:
a) não comparecer nas datas das convocações, 
constantes dos itens 14.2 ou não apresentar os 
exames e laudos médicos conforme item 14.2.2 do 
Edital 007/2024;
b) não comparecer nos prazos estabelecidos nos 
itens 15.1 e 15.2 do Edital 007/2024;

c) não comprovar o requisito de ingresso do cargo 
que estiver concorrendo, constante do Anexo I do 
Edital 007/2024.
d) não atender aos requisitos básicos de ingresso e 
de acumulação de cargo público, constante do item 
13 do Edital 007/2024;
e) O candidato convocado, conforme Anexo Único 
deste Edital, que for ou estiver sido servidor 
contratado por tempo determinado do Município, 
pelo prazo superior ao estabelecido pelo art. 4º da 
Lei nº 2.419, de 20 de dezembro de 2011, ou estiver 
enquadrado no inciso IV do art. 12 da referida Lei, 
não poderá ser contratado neste Processo Seletivo, 
antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses 
do encerramento de seu contrato anterior, em 
conformidade com o estabelecido pela Lei nº 8.745, 
de 09 de dezembro de 1993 e item 15.6 do Edital 
007/2024.

Viana-ES, 15 de Agosto de 2025.

FRANCISCO JOSÉ CARLOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
- SEMGEP

ANEXO I
A que se refere o item 1 do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 007.40/2024
Edital nº 007/2024 - Cargos Operacionais e de 
Transporte

CARGO: MOTORISTA CONDUTOR DE VEÍCULOS 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CARGA

CLASSIFICAÇÃO NOME DO 
CANDIDATO

DATA DE 
NASCIMENTO

RESULTADO

57 V I T O R 
V A R G A S 
HESPANHOL

09/12/1987 HABILITADO

58 T H I A G O 
F E R R E I R A 
PATRÍCIO

14/02/1988 HABILITADO

59 J O S Y E L 
CARLOS DOS 
REIS COSTA

30/09/1988 HABILITADO

Protocolo 1614098

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 
Nº 005/2025.

EDITAL 005.09/2025-CONVOCAÇÃO PARA 
EXAME MÉDICO ADMISSIONAL

CONVOCAÇÃO PARA EXAME ADMISSIONAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 
PARA ATENDER A NECESSIDADE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VIANA - ES, 
EDITAL Nº 005/2025, PUBLICADO NO DIA 11 DE 
JUNHODE 2025.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP, no uso 
da atribuição legal que lhe foi conferida pela Lei 
nº 3.199 de 04 de janeiro de 2022 bem como do 
Decreto nº 204, de 26 de outubro de 2022, faz 


